
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

de 1975
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unicipal

------na dÉt a supra .,

LEI NQ 1 118 de 25 de && março

Que conoede anistia fiscal e dá outras pro

videncias .

o Doutor ANTONIO CONDI ,Prefeito Munioipal de Agudos ,

Estado de são Paulo,no uso de suas atribuições legais ,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele san

ciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo l Q- Os contribuint es em debito por quaisquer tri

butos ,vencidos e não pagos at6 a publicação desta lei ,poderão efetu

ar o seu r ecolhimento diretamente á Tesouraria Munici pal, a t 6 o dia 

3l(trinta e um) de maio do corrente ano, sem os acrescimos ,juros,cor

ração monetar1a e multas porventura existentes .

Artigo 2Q -Para se beneficiar desta anistia o contribuin

te deverá recolher todo o tributo devido ,de uma sÓ vez,proibido o r e

gime de parcelament o.

Artigo JQ- As dívidas já Ibnscri tas e ajuizadas poderão

ser pagas na forma prevista nos artigos anteriores,vedada ,porem, a

devolução de parcelas vincendas em acordos .

~arqgrafo Unico- No caso de acordos judiciais ou adminis

trativos,a anistia estabelecida nesta lei prevalecerá apenas para as

parcelas vincendas ,ficando o cont r ibuinte obr i gado pelas despesas j u

diciais .

Artigo 4Q-A presente lei entrará em vigor na data de sua

publicação,revogadas as disposições em contrario .

Prer ei tura Municipal de Agudos, 25 de mon;o de 1975.
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